
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NQ 2.595/92

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: PRAÇA JO
SÉ CORREIA DE CAMPOS (*1880/+1959).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre,
tado de Minas Gerais, aprova, e o Chefe do Executivo Municipal san 
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Passa a denominar-se PRAÇA JOSÉ CORREIA DE CAMPOS 
(*1880/+1959), a praça localizada no Bairro São Geraldo, fronteira 
as instalações do SESI/SENAI e ao terreno onde serão construídos os 
prédios da AMESP e do IPSEMG.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.
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